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EDITAL CHAMADA PÚBLICA 002/2024 

 

 
OBJETO: Contratação de pessoas físicas para prestação de serviços 

de farmacêutico(a) em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de Leópolis. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024 
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O MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS/PR, torna público o credenciamento de pessoas físicas na área da 

saúde para prestação de serviços complementares na área da saúde pública, nos termos da Lei 

nº 14.133 de 2021, Decreto municipal nº 094/2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. Este edital ficará vigente 

pelo período de 28/03/2024 até 20/05/2024, podendo os interessados requerer seu 

credenciamento a qualquer momento dentro do período de vigência. O presente edital 

poderá ser acessado e extraído na íntegra no site www.leopolis.pr.gov.br ou retirado no setor de 

Licitações do município de Leópolis, sito a Rua Pedro Domingues de Souza nº 374, Centro, na 

cidade de Leópolis-PR, CEP 86.330-000, de 2ª a 6ª, no horário das 07h30min às 17h00min.  

 

1 - DO OBJETO E QUANTITATIVO 

1.1 O presente Edital de Chamada Pública tem por finalidade o credenciamento de pessoas físicas 

para a prestação de Serviços de farmacêuticos na farmácia do município de Leópolis, conforme 

as especificações constantes no Termo de Referência - Anexo VI deste Edital. 

Item Descrição do objeto Vagas 

01 SERVIÇOS DE FARMACEUTICO(A) 
O serviço profissional de farmacêutico contratado será executado da seguinte 
forma: 
a)  40 Horas/semanais diurno na forma presencial na Secretaria Municipal de 
Saúde na farmácia municipal, cujas atribuições são: Gerenciar, assessorar, 
responder técnica e legalmente pelas atividades relacionadas à assistência 
farmacêutica, entre elas, seleção, programação, aquisição, armazenamento, 
distribuição e dispensação de insumos farmacêuticos.  
b)  Organizar e estruturar a Central de Abastecimento Farmacêutico e a farmácia 
do município, de acordo com as normas vigentes.  
c) Participar da elaboração da Política de Saúde e de Assistência Farmacêutica 
do Município.  
d) Coordenar a elaboração de normas e procedimentos na sua área de atuação. 
e) Coordenar e participar dos processos de seleção e padronização de 
medicamentos com base em protocolos clínicos reconhecidos pelas sociedades 
científicas e instituições congêneres. 
f) Coordenar, monitorar e responsabilizar-se pelo fracionamento de 
medicamentos, quando necessário. 
g) Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do Município. Participar com 
outros profissionais da saúde, de atividades de planejamento, execução, 
acompanhamento e avaliação, de atividades relacionadas às ações de saúde e a 
programas municipais. 
h) Analisar custos relacionados aos medicamentos, promovendo a racionalização 
dos recursos financeiros disponíveis. 
i) Promover, no seu âmbito de atuação, o uso racional de medicamentos e o 
acompanhamento farmacoterapêutico.  
j) Identificar a necessidade e promover a educação permanente dos profissionais 
que se encontrem sob sua responsabilidade de atuação.  
k) Promover e participar de debates e atividades informativas com a população e 
com profissionais e entidades representativas, acerca dos temas relacionados à 
sua atividade.  
l) Participar da organização de eventos, simpósios, cursos, treinamentos e 
congressos relacionados à sua área de atuação.  
m) Atuar, em conjunto com as Vigilâncias Sanitária, Ambiental e Epidemiológica, 
nas ações de educação em saúde e nas de investigações epidemiológica e 
sanitária. 
n) Divulgar as atividades de farmacovigilância aos profissionais de saúde, 
notificando aos órgãos competentes os desvios de qualidade e reações adversas 
a medicamentos. 
o) Participar de comissão municipal de controle de infecção em serviços de saúde. 
p) Acolher, orientar e prestar informações aos usuários e aos outros profissionais 

02 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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acerca dos medicamentos e demais assuntos pertinentes à Assistência 
Farmacêutica. 
q) Serão solicitado eventualmente ações individuais ou coletivas, domiciliares ou 
em outros locais a serem definidos pelo departamento;  
r) Apresentar relatório das visitas e palestras realizadas com lista de presença 
assinada pelo participante; 
s) O profissional deverá entregar relatório mensal de sua prestação dos serviços 
ao responsável pelo Departamento de Saúde, visando à averiguação suas 
atividades e requisição mensal do valor contratado. 

 

2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1 A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições 

estabelecidas neste Edital. 

2.2 Poderão participar do Credenciamento as pessoas físicas que atendam os requisitos exigidos 

neste instrumento de chamamento, bem como atendam as condições exigidas neste Edital.  

2.3 Não poderão participar no credenciamento os interessados que: 

 2.3.1  esteja impedido de licitar ou contratar com a administração pública; ou  

 2.3.2 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que 

desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

2.4 O interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas na 

legislação, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de seu requerimento 

de participação com as exigências do edital. 

 2.4.1 A falsidade da declaração de que trata o item 2.4 sujeitará o interessado às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo da responsabilidade penal. 

 

3 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1 Os interessados poderão inscrever-se para o credenciamento a partir da data estipulada na 

publicação do Aviso do Edital de Chamamento Público. 

3.2 Para habilitação como credenciado, serão exigidos os documentos necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto da contratação, nos termos do 

disposto no item 5 deste edital. 

3.3 A inscrição do interessado para o credenciamento mediante apresentação de requerimento 

de participação implicará a aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas no edital.  

3.4 O interessado que atender aos requisitos de habilitação previstos no edital será credenciado 

pelo órgão ou pela entidade credenciante, com a possibilidade de, no interesse da 

administração, ser convocado para executar o objeto.  
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4 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

4.1 Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 5 ao Setor de 

Protocolo, no horário das 8h00min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, em dias de 

expediente no setor de protocolo do Município de Leópolis, no seguinte endereço: Rua Pedro 

Domingues de Souza nº 374 - Leópolis - Paraná CEP 86.330-000 ou envia-los pelos correios no 

mesmo endereço.  

4.2 Os envelopes que chegarem via correio após a data limite da entrega não serão considerados. 

4.3 Os envelopes serão recebidos para o credenciamento a partir da publicação do aviso no site, 

Boletim Oficial do Município e no Diário Oficial do Estado e jornal de grande circulação, devendo 

estar devidamente lacrado e com as seguintes informações: 

REF. CREDENCIAMENTO Nº XXX/2024 

Nome do(a) interessado(a): 

Endereço/nº: 

Cidade/Estado: 

Nº telefone para contato: 

E-mail: 
 

 

5 - DOCUMENTAÇÕES REFERENTES À HABILITAÇÃO 

5.1 Para o credenciamento, Pessoa Física – deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

5.1.1 Qualificação Jurídica e fiscal: 

a) Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no ANEXO I; 

b) Cópia da cédula de identidade; 

c) Cópia do CPF; 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda federal;  

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda estadual; 

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda municipal do domicílio do licitante;  

h) Certidão de regularidade perante a Débitos Trabalhistas; (CNDT). 

i) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade 

expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governamental; 

(ANEXO II) 

j) Declaração do proponente de que cumprimento dos requisitos para a habilitação e que 

recebeu e/ou obteve acesso a todos os documentos e tomou conhecimento de todas as 

informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste Chamamento 

Público; (ANEXO III) 

 

5.1.2 Qualificação Técnica: 

a) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprovem ter as pessoas físicas prestou serviços compatíveis com o objeto 

da licitação; (ANEXO IV). 
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b) Cópia do diploma em Farmácia;   

c) Cópia de inscrição no respectivo Conselho de Classe; 

d) Cópia(s) de diploma(s) de demais títulos cabíveis a função. 

 

5.6 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam disponíveis para conferência na 

internet, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o 

original ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5.7  Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, para: 

5.7.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

envelope; ou 

5.7.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

da documentação. 

5.8 A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação. 

5.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

classificação. 

 

6 - PRAZO PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  

6.1 O prazo para análise da documentação para habilitação será de no máximo 3 (três) dias 

úteis; 

6.2 Na análise e o julgamento dos requerimentos de credenciamento e os documentos de 

habilitação serão realizados pela Comissão de Licitação do município e caso seja necessário para 

análise técnica da documentação dos profissionais que executarão os serviços, será convocado 

representante da Secretaria Municipal de Saúde. 

6.3 Ao avaliar os requerimentos de credenciamento e a documentação, a Comissão de Licitação 

levará em consideração todas as condições e exigências estabelecidas neste Edital. 

6.4 Serão consideradas habilitadas às empresas que apresentarem corretamente a 

documentação solicitada no item 5 e que atenderem todas as condições exigidas neste 

regulamento. 

6.5 O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 

no edital, será publicado e estará permanentemente disponível no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Leópolis bem como no Sítio oficial, no endereço eletrônico www.leopolis.pr.gov.br. 

 

7 - ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO E CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS 

7.1 O critério de classificação dos credenciados será pelo somátorio da pontuação dos títulos, 

sendo: 

 

http://www.santamariana.pr.gov.br/
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Pós-graduação/especialização 02 pontos 

Mestrado 04 pontos 

Doutorado 06 pontos 

 

7.2 Em caso de empate, classificará primeiro o que tiver maior idade. 

7.3 A lista de credenciados terá validade de 12 meses. 

 

8 - FORMA E PRAZOS DE INTERPOSIÇÃO DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTOS  

8.1 Das decisões da Comissão de contratação cabe recurso, no prazo de até 03 (três) dias úteis 

da publicação do resultado da classificação, nos termos do art. 165, da Lei nº 14.133/21, o qual 

será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

8.1.1 O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou 

a decisão no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior. 

8.1.2 A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, 

contado da data de recebimento dos autos. 

8.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital ou para solicitar esclarecimento sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data final do prazo 

de vigência ou ainda poderão ser enviadas para o e-mail: licitacao@leopolis.pr.gov.br.  

8.2.1 A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à 

impugnação no prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido 

8.2.2 Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado e será republicado. 

8.2.3 A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação 

será motivada nos autos 

 

9 – DO VALOR   

9.1 A remuneração pela prestação de serviços para cada profissional contratado será de acordo 

com a tabela abaixo: 

* Será retido os valores pertinentes a imposto de renda e contribuição previdenciária. 

 

10 – DA CONTRATAÇÃO  

10.1 O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 

Item Descrição do Objeto 
 

Insalubridade 
 

Valor Mensal 
por Profissional 

R$ 

Valor Total mensal por 
profissional  

01 

SERVIÇO PROFISSIONAL DE 
FARMACÊUTICO em 
conformidade com o item 1.1 
do edital. 

R$ 282,40 R$ 4.344,10 R$ 4.626,50 
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10.2 No caso de contratação, será feita por ordem de classificação. 

10.3 Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o contrato de acordo       com a 

legislação vigente. 

10.4 O município de Leópolis convocará os classificados para assinar o CONTRATO, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

10.4.1 O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pela selecionada durante o seu transcurso e 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo município. 

10.5 O Contratado deverá manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de 

regularidade fiscal exigidas na contratação. 

Vigência dos contratos 

10.6 A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado sucessivamente, observando-se o disposto no Art. 107 da Lei 4.133/2021. 

Alteração dos contratos 

10.7 Os contratos decorrentes deste credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Reajuste dos contratos 

10.8 O preço estabelecido nos contratos poderão ser reajustado, mediante solicitação da 

contratada, na data base da assinatura do instrumento contratual, conforme inciso LVIII do Art. 6° 

da Lei nº 14.133/21, pela variação da UFM/L - Unidade Fiscal do Município de Leópolis, instituída 

pela Lei municipal nº 21/2022, atualizada pelo Decreto Municipal nº 229/2023, de 27 de dezembro 

de 2023 e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude de disposição legal ou, 

por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado outro índice para 

substituí-lo; ou conforme as hipóteses do Art. 124 da Lei nº 14.133/21. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PAGAMENTOS  

11.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) dotação(s) orçamentária(a): 

11.002.10.301.0004.2085 – 3.3.90.36.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

FÍSICA 

11.2 Os pagamentos ocorrerão mensalmente, através da folha de pagamento da Prefeitura 

Municipal de Leópolis, no último dia útil de cada mês, mediante crédito em conta bancária do 

contratado.  

 

12 – DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO  

Anulação e revogação 

12.1 O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 

legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

12.1.1 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele 

resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art147
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12.1.2 A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já 

celebrados que dele resultaram.  

 

Descredenciamento  

12.2 O município de Leópolis poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

12.2.1 pedido formalizado pelo credenciado; 

12.2.2 perda das condições de habilitação do credenciado; 

12.2.3 descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

12.2.4 sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 

12.3 O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.2.1 não desincumbirá o credenciado 

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 

12.4 Nas hipóteses previstas nos itens 12.2.2 e 12.2.3, além do descredenciamento, deverá ser 

aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 

aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

12.5 Se houver a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o contratado regularize a sua situação. 

12.6 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com profissional que estiver 

irregular. 

 

13 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES APLICÁVEIS 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que 
incorrer qualquer uma das infrações descritas no art. 155 da referida lei; 

13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer infração as sanções previstas no art. art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento legal e o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3.1. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

13.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do art 156 da lei 14.133/2021 requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão específica de 

acordo com o disposto no Decreto Municipal 169/2023. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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13.5 No caso de multa, será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

13.6 A aplicação de penalidades não exime a credenciada de responder pelos danos causados 

ao Município, sejam eles materiais e/ou m orais. 

 

14 – DISPOSIÇÕES FINAIS  

14.1 Os esclarecimentos e as informações prestadas por quaisquer das partes deverão sempre 

ter a forma escrita, e estarão a qualquer tempo disponível no processo do CHAMAMENTO 

PÚBLICO. 

14.2 Os interessados, ao participarem do Credenciamento, aceitam de forma integral e irretratável 

todos os termos deste Edital e seus anexos, bem como as demais instruções que o integram. 

14.3 Fica eleito o foro de Cornélio Procópio/PR, para dirimir as questões oriundas da execução 

deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

15 – ANEXOS 

ANEXO I - Modelo de Requerimento para Credenciamento; 

ANEXO II - Modelo de Declaração de Idoneidade; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  

ANEXO IV – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica 

ANEXO V – Minuta de Contrato  

 

 

 

 

Prédio da Prefeitura Municipal de Leópolis, em 28 de março de 2024. 

 

 

 

Alessandro Ribeiro 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

 

Ao municipío de Leópolis-PR 

O(a) interessado(a) abaixo qualificado(a) requer sua inscrição na CHAMADA PÚBLICA 

XXX/2024, divulgado pelo Município de Leópolis – PR 

NOME COMPLETO: 
ENDEREÇO:  
EMAIL: 
TELEFONE: 
RG:  
CPF: 
 

Item Descrição do Objeto 
 

Insalubridade 
 

Valor 
Mensal 

R$ 

Valor Total 
mensal  

01 SERVIÇO PROFISSIONAL DE FARMACÊUTICO  

O serviço profissional de farmacêutico contratado será 

executado da seguinte forma: 

a)  40 Horas/semanais diurno na forma presencial na 
Secretaria Municipal de Saúde na farmácia municipal, cujas 
atribuições são: Gerenciar, assessorar, responder técnica 
e legalmente pelas atividades relacionadas à assistência 
farmacêutica, entre elas, seleção, programação, aquisição, 
armazenamento, distribuição e dispensação de insumos 
farmacêuticos.  

b)  Organizar e estruturar a Central de Abastecimento 
Farmacêutico e a farmácia do município, de acordo com as 
normas vigentes.  

c) Participar da elaboração da Política de Saúde e de 
Assistência Farmacêutica do Município.  

d) Coordenar a elaboração de normas e procedimentos 
na sua área de atuação.  

e) Coordenar e participar dos processos de seleção e 
padronização de medicamentos com base em protocolos 
clínicos reconhecidos pelas sociedades científicas e 
instituições congêneres. 

f) Coordenar, monitorar e responsabilizar-se pelo 
fracionamento de medicamentos, quando necessário. 

g) Participar da Comissão de Farmácia e Terapêutica do 
Município. Participar com outros profissionais da saúde, de 
atividades de planejamento, execução, acompanhamento 
e avaliação, de atividades relacionadas às ações de saúde 
e a programas municipais. 

h) Analisar custos relacionados aos medicamentos, 
promovendo a racionalização dos recursos financeiros 
disponíveis. 

i) Promover, no seu âmbito de atuação, o uso racional 
de medicamentos e o acompanhamento 
farmacoterapêutico.  

j) Identificar a necessidade e promover a educação 
permanente dos profissionais que se encontrem sob sua 
responsabilidade de atuação.  

k) Promover e participar de debates e atividades 
informativas com a população e com profissionais e 
entidades representativas, acerca dos temas relacionados 
à sua atividade.  

l) Participar da organização de eventos, simpósios, 
cursos, treinamentos e congressos relacionados à sua área 
de atuação.  

m) Atuar, em conjunto com as Vigilâncias Sanitária, 

R$ 282,40 R$ 4.344,10 R$ 4.626,50 
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* Retido os valores pertinentes a imposto de renda e contribuição previdenciária. 

 

 

LOCAL E DATA. 

 

 

(nome e assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ambiental e Epidemiológica, nas ações de educação em 
saúde e nas de investigações epidemiológica e sanitária. 

n) Divulgar as atividades de farmacovigilância aos 
profissionais de saúde, notificando aos órgãos 
competentes os desvios de qualidade e reações adversas 
a medicamentos. 

o) Participar de comissão municipal de controle de 
infecção em serviços de saúde. 

p) Acolher, orientar e prestar informações aos usuários 
e aos outros profissionais acerca dos medicamentos e 
demais assuntos pertinentes à Assistência Farmacêutica. 

q) Serão solicitados eventualmente ações individuais ou 
coletivas, domiciliares ou em outros locais a serem 
definidos pelo departamento;  

r) Apresentar relatório das visitas e palestras realizadas 
com lista de presença assinada pelo participante; 

s) O profissional deverá entregar relatório mensal de sua 
prestação dos serviços ao responsável pelo Departamento 
de Saúde, visando à averiguação suas atividades e 
requisição mensal do valor contratado 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 

 

 
NOME COMPLETO________________ , pessoa física, incrita no  CPF Nº      e R.G Nº        

residente e domiciliado(a) no endereço __________________________ declara, sob as penas 

da lei que até a presente data não há qualquer fato impeditivo à sua habilitação; que não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que se compromete 

a informar a superveniência de decisório que a julgue inidônea, durante a tramitação do 

procedimento licitatório ou da execução do Contrato. 

 

 

 

LOCAL E DATA. 

 

 

(nome e assinatura) 
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ANEXO III  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

NOME COMPLETO________________ , pessoa física, inscrita no  CPF Nº      e R.G Nº        

residente e domiciliado(a) no endereço __________________________ declara para fins de 

participação na CHAMDA PÚBLIA XXX/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação previstos em seu edital.  

 

 

 

LOCAL E DATA. 

 

 

(nome e assinatura) 
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ANEXO IV  

7MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

(papel timbrado) 

 

 

 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a Sr (a) ........................, registrado no CRF nº 

........................................., foi nosso(a) prestador de serviço de (descrever os serviços), 

cumprindo sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 

prestados no perído de ................ a ....................... 

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

 

 

 

LOCAL E DATA. 

 

 

(nome e assinatura) Responsável pela empresa 

CNPJ 

 

 

 

 

 

Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e/ou carimbada com o 

número do CNPJ. 
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ANEXO V 

 MINUTA DE CONTRATO  

 

         

Contrato de fornecimento de 

_________________, que entre si celebram o 

MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS e CONTRATADA.  

 

 
 

Cláusula Primeira – Das Partes 

O MUNICÍPIO DE LEÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 75.388.850/0001-08, com sede nesta cidade de Leópolis - Estado do Paraná, na Rua 

Pedro Domingues de Souza, nº 374, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor 

Alessandro Ribeiro, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.230.660-2 e inscrito 

no CPF/MF sob nº 032.818.799-26, residente e domiciliado na Rua Júlio da Silva nº 84, no 

Município de Leópolis/PR, ora denominado de CONTRATANTE, e CONTRATADA, pessoa 

física, inscrita no CPF sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX e RG sob nº xxxxxxxxx, residente e 

domiciliada no endereço XXXXXX, nº XX, na cidade de XXXXX – Estado do XXXXX, doravante 

denominada CONTRATADA.  

 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços de farmacêutico(a) em atendimento 

à Secretaria municipal de Saúde do município de Leópolis.  

 
Cláusula Segunda – Do Procedimento 
O presente Contrato obedece aos termos do Processo de Licitação nº XXX/20XX, realizado na 
modalidade XXXXXX Nº XXX/2024, com fulcro nos Decretos Municipais 134/2022, 103/2023 e 
010/2024, Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123/06 e, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, bem como as informações do Edital da Chamada 
Pública nº XXX/2024 e eventuais anexos dos documentos citados. 
 
Cláusula Terceira - Da Legislação Aplicável  
Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021, e 
demais normas pertinentes e reguladoras dos preceitos de direito público, bem como os itens 
aqui estabelecidos e no que faltar, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições do 
direito privado. 
Parágrafo único – Aos casos omissos serão analisados e resolvidos à luz da Lei nº 14.133/21, 
de 01 de abril de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas no Código de Defesa do Consumidor e normal e princípios gerais dos contratos. 
  
Cláusula Quarta – Da Execução 
Após a emissão da Requisição, a contratada deverá realizar a execução do objeto conforme 
solicitação do Departamento de Compras nas condições definidas no Edital da licitação. 

Item Descrição do Objeto 
 

Unidade 
 

Quant. 
Valor Total 

mensal  

 
Valor total Ano 

01 

SERVIÇO PROFISSIONAL DE 
FARMACÊUTICO  
Em conformidade com o item 1.2 do 
edital. 

MÊS 12 R$ 4.626,50 R$ 55.518,00 



Prefeitura Municipal de Leópolis 
Rua Pedro Domingues de Souza, 374 – Centro – CEP 86330-000 
Fone(43): 3627-1361 email: licitacao@leopolis.pr.gov.br Página 16 

 

Cláusula Quinta – Do Valor 
O valor total do contrato é de R$ 55.518,00 (cinquenta e cinco mil quinhentos e dezoito reais) 
procedente do Orçamento do Município de Leópolis para o corrente exercício conforme. 
Parágrafo primeiro – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto. 
 
Cláusula Sexta – Do Pagamento 
O pagamento será efetuado mensalmente através da folha de pagamento da Prefeitura 
Municipal de Leópolis, mediante crédito em conta corrente, após a execução do serviço, sendo 
retido os impostos pertinentes, mediante crédito em conta bancária do contratado.  
Parágrafo segundo – Caso a contratada seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, 
deverá apresentar  a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
Cláusula Sétima – Do Critério de Reajuste/reequilíbrio econômico/repactuação  
O preço estabelecido no presente contrato poderá ser reajustado, mediante solicitação da 
contratada, na data base da assinatura do instrumento contratual, conforme inciso LVIII do Art. 
6° da Lei nº 14.133/21, pela variação da UFM/L - Unidade Fiscal do Município de Leópolis, 
instituída pela lei municipal nº 21/2022, atualizada pelo Decreto Municipal nº 229/2023, de 27 
de dezembro de 2023 e, caso o referido índice venha a se tornar inaplicável em virtude de 
disposição legal ou, por qualquer outro motivo, seja impossível a sua utilização, será utilizado 
outro índice para substituí-lo; ou conforme as hipóteses do Art. 124 da Lei nº 14.133/21. 
Parágrafo primeiro – Não haverá reequilíbrio econômico-financeiro, portanto, não se aplica 
prazo de resposta para pedido de reequilíbrio-econômico. 
Parágrafo segundo – Não haverá repactuação, pois não se trata de formação de preços com 
base em acordos, convenções coletivas ou dissídios coletivos ao qual a proposta esteja 
vinculada observando a data base da assinatura deste instrumento, portanto, não se aplica 
prazo há prazo de resposta para pedido de repactuação. 
 
Cláusula Oitava – Da Dotação Orçamentária 
As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com a seguinte 
dotação (ões) orçamentária(s): 11.002.10.301.0004.2085 – 3.3.90.36.00.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
 
Cláusula Nona – Das garantias 
A garantia será aplicada conforme critérios estabelecidos no Art. 96 da Lei 14.133/21, em caso 
de sanções Art. 139 da Lei 14.133/21, quando exigida, ou ainda conforme o Código de Defesa 
do Consumidor, no que couber. 
 
Cláusula Décima – Dos Direitos e Responsabilidades das partes 
Este contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aqui 
fixadas e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. As 
partes declaram conhecer e aceitam todos os termos do processo referente a este contrato. 
 
Cláusula Décima Primeira –Das  Obrigações do Contratante 
Parágrafo primeiro – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
Parágrafo segundo – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
Parágrafo terceiro – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas; 
Parágrafo quarto – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
Parágrafo quinto - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
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Parágrafo sexto - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
Parágrafo sétimo - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
Parágrafo oitavo - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado de acordo com a legislação. 
Parágrafo nono - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
Parágrafo décimo - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
Cláusula Décima Segunda  – Das  Obrigações do Contratado 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
Parágrafo primeiro – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
Parágrafo segundo – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
Parágrafo terceiro – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante.  
Parágrafo quarto – Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual, quando for o caso 
Parágrafo quinto – Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros, quando for o caso. 
Parágrafo sexto – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
Parágrafo sétimo – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante; 
Parágrafo oitavo – Zelar pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos 
materiais e humanos necessários;  
Parágrafo nono - Participar de conselhos e comissões pertinentes a área da saúde; 
Parágrafo décimo - Elaborar os estudos técnicos e termos de referência, referente a 
medicamento e outros; 
Parágrafo décimo primeiro - Apresentar relatórios/laudos de forma clara, precisa e objetiva, 
quando for o caso; 
Parágrafo décimo segundo - Cumprir rigorosamente o horário de atendimento, estabelecido 
no edital 
Parágrafo décimo terceiro –  A obrigatoriedade de cumprir com as exigências de reserva de 
cargos previstas em lei, bem como outras normas específicas, para pessoas com deficiência, 
para reabilitado da Previdencia social e para aprendiz; não se aplica. 
 
Cláusula Décima Terceira  – Da Gestão e Fiscalização 
O recebimento do objeto será realizado por servidor responsável, que acompanhará e 
fiscalizará a execução dos serviços, visando à averiguação do atendimento as normas 
editalícias e deste instumento, podendo solicitar junto ao contratado a correção de eventuais 
falhas ou irregularidades que forem verificadas quanto ao objeto. 
Parágrafo primeiro – A gestão e fiscalização do contrato ficará a cargo do Secretário da pasta. 
Parágrafo terceiro – Serão lavradas atas, registros, históricos, anotações e outros 
documentos, necessárias ao acompanhamento da execução contratual; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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Parágrafo quarto – Poderão ser utilizados meios tecnológicos de comunicação entre 
contratante e contratado, como telefone, e-mail, whatsapp e outros; 
Parágrafo quinto – Pelo recebimento provisório, o Servidor responsável, fará avaliação 
comparativa do prazo de entrega, da qualidade e especificações técnicas do objeto recebido 
com objeto contratado no termo de referência; 
Parágrafo sexto – Caberá ao fiscal da Contrato o Sr. ______________________, o 
acompanhamento da execução do objeto do presente Contrato. Caso os serviços não 
correspondam ao estabelecido no Termo de Referência, será registrada em relatório específico 
a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
Parágrafo sétimo – O ato da fiscalização não desobriga o prestador de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução deste instrumento. 
Parágrafo oitavo – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Cláusula Décima Quarta  – Infrações e Sanções Administrativas  
Parágrafo primeiro - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que incorrer qualquer uma das infrações descritas no art. 155 da referida lei; 
Parágrafo segundo - Serão aplicadas ao contratado que incorrer infração as sanções previstas 
no art. art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
Parágrafo terceiro - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento legal 
e o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Cláusula Décima Quinta  – Dos Prazos 
O prazo contratual será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, observando-se o disposto no Art. 107 da Lei 14.133/2021. 
 
Cláusula Décima Sexta - Das Alterações   
Parágrafo primeiro - O presente contrato administrativo poderá ser alterado unilateralmente 
pelo CONTRATANTE, ou por acordo entre as partes, nas hipóteses previstas nos Artigos 124 
à 130, seus incisos e parágrafos, da Lei 14.133/21. 
Parágrafo segundo - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
Parágrafo Terceiro - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração 
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
Parágrafo Quarto - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021 
 
Cláusula Décima Sétima - Da Multa Contratual 
Fica estipulada a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato à parte que infringir 
quaisquer dos itens com base de cálculo aplicada sob o valor do contrato, ressalvando a 
conveniência administrativa a qual deverá ser plenamente justificável conforme Art. 156, inciso 
II da Lei 14.133/21. 
 
Cláusula Décima Oitava -  Da Celebração do Contrato 
O contrato será celebrado no prazo de até 05 (cinco) dias da data da ciência do instrumento 
contratual. 
 
Cláusula Décima Nona - Da Extinção do Contrato 
Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa conforme situações 
elencadas no Art. 137 à 139 da Lei 14.133/2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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Cláusula Vigésima - Da Publicação  
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela 
Administração, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
Cláusula Vigésima – Do Foro Eleito 
Fica eleito o foro da Comarca de Cornélio Procópio – Estado do Paraná, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 3 
(três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 
Leópolis, XX de XXXXX de 2024. 
 
 
CONTRATANTE       CONTRATADO 
 
Testemunhas: 
Nome: ______________                                                           Nome: ________________ 
CPF: _______________                                                           CPF: _________________ 
Fiscal de Contrato                                               Controlador interno                                                                   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94

